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PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 051/2010 
 
RESOLUÇÃO 
 
23.216 - INSTRUÇÃO Nº 22-06.2010.6.00.0000 – CLASSE 19 – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL. 
Relator: Ministro Arnaldo Versiani. 
Interessado: Tribunal Superior Eleitoral. 
 
Dispõe sobre a arrecadação de recursos financeiros de campanha eleitoral por cartões de crédito. 
 
O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 23, inciso IX, do Código Eleitoral 
e o artigo 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve expedir a seguinte instrução: 
 
TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º No ano da realização de eleições, candidatos, inclusive a vice e a suplentes, comitês financeiros e partidos 
políticos poderão arrecadar recursos para gastos em campanhas eleitorais por meio de cartão de crédito (Lei nº 
9.504/97, art. 23, III). 
Art. 2º As doações mediante cartão de crédito somente poderão ser realizadas por pessoa física, vedado o seu 
parcelamento (Lei nº 9.504/97, art. 23, III). 
Art. 3º São vedadas doações por meio dos seguintes tipos de cartão de crédito (Lei nº 9.504/97, arts. 23 e 24): 
I – emitido no exterior; 
II – corporativo ou empresarial. 
Parágrafo único.  Incluem-se no conceito de cartão de crédito corporativo os cartões de pagamento utilizados por 
empresas privadas e por órgãos da administração pública direta e indireta de todas as esferas. 
 
CAPÍTULO I 
DOS REQUISITOS PARA A ARRECADAÇÃO 
 
Art. 4º Antes de proceder à arrecadação de recursos por meio de cartão de crédito, candidatos e comitês 
financeiros deverão: 
I – solicitar registro na Justiça Eleitoral; 
II – obter inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa  
Jurídica (CNPJ); 
III – abrir conta bancária eleitoral específica para a movimentação financeira de campanha; 
IV – receber números de recibos eleitorais; 
V – desenvolver página de internet específica para o recebimento dessas doações;  
VI – contratar instituição financeira ou credenciadora de cartão de crédito para habilitar o recebimento de recursos 
por meio de cartão de crédito. 
§ 1º Os recursos financeiros arrecadados por meio de  
cartão de crédito deverão ser creditados na conta bancária mencionada no inciso III deste artigo e no inciso II do 
art. 5º desta resolução (Lei nº 9.504/97, art. 23, § 4º). 
§ 2º Será permitida a utilização do terminal de captura de transações com cartões para as doações por meio de 
cartão de crédito e de cartão de débito. 
Art. 5º Os diretórios partidários nacional e/ou estadual/distrital em todos os níveis poderão arrecadar recursos 
financeiros para campanha eleitoral mediante doações por meio de cartão de crédito e de cartão de débito, desde 
que atendam previamente aos seguintes requisitos: 
I – registrar os diretórios nacionais no Tribunal Superior Eleitoral e anotar os diretórios partidários nacional e/ou 
estadual/distrital nos Tribunais Regionais Eleitorais; 
II – abrir conta bancária eleitoral específica para o registro das doações eleitorais, aberta com o seu respectivo 
número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
III – criar sítio na internet específico para o recebimento dessas doações; 
IV – firmar contrato com instituição financeira ou credenciadora para habilitar o recebimento de recursos por meio 
de cartão de crédito; 
V – receber números de recibos eleitorais. 
Parágrafo único.  Os recursos financeiros arrecadados por meio de cartão de crédito e de cartão de débito deverão 
ser creditados na conta bancária exclusiva para a movimentação financeira de campanha, constante do inciso II 
deste artigo. 
Art. 6º A arrecadação de recursos financeiros anterior ao cumprimento dos requisitos indicados nos arts. 4º e 5º 
desta resolução ensejará a desaprovação das contas. 
Art. 7º Os sítios na internet de candidatos, inclusive a vice e a suplentes, comitês financeiros e partidos políticos 
deverão ser registrados em domínio com a extensão ‘.br’, sediado no país. 
 
CAPÍTULO II 
DA EMISSÃO DO RECIBO ELEITORAL E DA IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM DA DOAÇÃO 
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Art. 8º Os recibos eleitorais são documentos oficiais que legitimam o ingresso de recursos em campanha eleitoral e 
deverão ser emitidos conforme modelo constante do Anexo I, da seguinte forma:  
I – eletronicamente, pelo sítio do candidato, do comitê financeiro ou do partido político, dispensada, neste caso, a 
emissão da via do beneficiário da doação; 
II – pelo Sistema de Prestação de Contas Eleitorais (SPCE); 
III – preenchido manualmente em formulário impresso, no caso das doações recebidas mediante terminal de 
captura de transações com cartão de crédito. 
Art. 9º Observados os critérios estabelecidos no Anexo II desta resolução, deverá ser emitido recibo eleitoral para 
cada doação, contendo obrigatoriamente (Lei nº 9504/97, art. 23 ,III): 
I – registro; 
II – número do recibo eleitoral; 
III – número do documento; 
IV – tipo de doação; 
V – espécie do recurso; 
VI – quantidade de parcelas; 
VII – número do CPF do doador; 
VIII – nome do doador; 
IX – data da doação; 
X – valor da doação; 
XI – número da autorização. 
Parágrafo único. As doações sem identificação ou com incorreção não poderão ser utilizadas em campanha 
eleitoral e comporão os recursos de origem não identificada que deverão ser transferidos ao Tesouro Nacional no 
prazo de 5 dias após a decisão definitiva que julgar a prestação de contas de campanha correspondente. 
 
CAPÍTULO III 
DO PERÍODO DE ARRECADAÇÃO 
 
Art. 10. As doações efetuadas por meio de cartão de crédito a candidatos, comitês financeiros e partidos políticos 
somente poderão ser realizadas até a data das eleições, inclusive na hipótese de segundo turno. 
Art. 11. O mecanismo disponível no sítio do candidato, do comitê financeiro e do partido político para a 
arrecadação via cartão de crédito deverá ser encerrado no dia seguinte à data da eleição, inclusive na hipótese de 
segundo turno. 
 
CAPÍTULO IV 
DO INGRESSO DAS INFORMAÇÕES NA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
CANDIDATOS, COMITÊS FINANCEIROS E PARTIDOS POLÍTICOS 
 
Art. 12. Todas as doações recebidas mediante o uso de cartão de crédito deverão ser lançadas individualmente na 
prestação de contas de campanha eleitoral de candidatos, comitês financeiros e partidos políticos. 
Parágrafo único.  As taxas cobradas pelas credenciadoras de cartão de crédito deverão ser consideradas despesas 
de campanha eleitoral e lançadas na prestação de contas de candidatos, partidos políticos e comitês financeiros. 
Art. 13. Os dados obrigatórios de identificação das doações, exigidos no art. 9º desta resolução, deverão ser 
lançados no Sistema de Prestação de Contas Eleitoral (SPCE), manualmente ou a partir da importação de dados, 
respeitado o formato definido no leiaute constante do Anexo II desta resolução. 
 
CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 14. Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou erros cometidos pelo doador sem 
conhecimento dos candidatos, comitês financeiros e partidos políticos não ensejarão a responsabilidade deles, nem 
a rejeição de suas contas eleitorais (Lei nº 9.504/97, art. 23, § 6º). 
Art. 15. As operadoras de cartão de crédito, demais participantes do sistema de operações com cartão de crédito e 
instituições financeiras deverão informar aos candidatos, comitês financeiros e partidos políticos, antes do prazo 
final para entrega da prestação de contas de campanha, inclusive na hipótese de segundo turno, o detalhamento das 
doações recebidas com a identificação do CPF do doador. 
Art. 16. As credenciadoras de cartão de crédito deverão encaminhar ao Tribunal Superior Eleitoral arquivo 
eletrônico contendo: 
I – CNPJ do candidato, comitê financeiro ou partido político; 
II – data da operação; 
III – número da operação; 
IV – valor bruto da operação de débito; 
V – valor bruto da operação de crédito. 
§ 1º O arquivo a que se refere o caput deverá ser encaminhado ao Tribunal Superior Eleitoral antes do prazo final 
para entrega da prestação de contas de campanha, inclusive na hipótese de segundo turno, da seguinte forma: 
I – até 4 de novembro de 2010 para os candidatos que concorrerem ao primeiro turno; 
II – até 30 de novembro de 2010 para os candidatos que concorrerem ao segundo turno. 
§ 2º O leiaute do arquivo obedecerá ao modelo do Protocolo do Emissor de Cupom Fiscal (ECF) nº 02/05, do 
Conselho Nacional de Política Fazendária. 
Art. 17. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, dela fazendo parte: Anexo I – Modelo de Recibo 
Eleitoral, Anexo II – Modelo do Leiaute de Importação. 
Brasília, 2 de março de 2010. 

eulina_rocha
Retângulo



Ano 2010, Número 043 Brasília,  Página 68 quinta-feira, 4 de março de 2010

 

Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Superior Eleitoral. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-
2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br 

AYRES BRITTO–PRESIDENTE; ARNALDO VERSIANI–RELATOR; RICARDO LEWANDOWSKI ; 
CÁRMEN LÚCIA; FELIX FISCHER; MARCELO RIBEIRO. 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 054/2010 
 
RESOLUÇÃO 
 
(*) 23.205 – INSTRUÇÃO Nº 129 (38867-44.2009.6.00.0000) – CLASSE 19 – BRASÍLIA – DISTRITO 
FEDERAL. 
Relator: Ministro Arnaldo Versiani. 
Interessado: Tribunal Superior Eleitoral. 
 
Dispõe sobre a cerimônia de assinatura digital e fiscalização do sistema eletrônico de votação, do registro digital 
do voto, da votação paralela e dos procedimentos de segurança dos dados dos sistemas eleitorais. 
 
O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe conferem o artigo 23, inciso IX, do Código Eleitoral 
e o artigo 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve expedir a seguinte instrução: 
 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Aos fiscais dos partidos políticos, à Ordem dos Advogados do Brasil e ao Ministério Público é garantido 
acesso antecipado aos programas de computador desenvolvidos pelo Tribunal Superior Eleitoral ou sob sua 
encomenda a serem utilizados nas eleições, para fins de fiscalização e auditoria, em ambiente específico e 
controlado pelo Tribunal Superior Eleitoral. 
 Parágrafo único.  Os programas a serem fiscalizados, auditados, assinados digitalmente, lacrados e verificados 
serão os pertinentes aos seguintes sistemas: gerador de mídias, totalização, controle de correspondência, votação, 
justificativa eleitoral, apuração, utilitários e sistemas operacionais das urnas, segurança e bibliotecas-padrão e 
especiais. 
Art. 2º É vedado aos partidos políticos, à Ordem dos Advogados do Brasil e ao Ministério Público desenvolver ou 
introduzir, nos equipamentos da Justiça Eleitoral, comando, instrução ou programa de computador, salvo o 
previsto no art. 16, bem como obter acesso aos sistemas com o objetivo de copiá-los. 
 
CAPÍTULO II 
DO ACOMPANHAMENTO DO DESENVOLVIMENTO DOS SISTEMAS 
 
Art. 3º Os partidos políticos, a Ordem dos Advogados do Brasil e o Ministério Público, a partir de 6 meses antes 
do primeiro turno das eleições, poderão acompanhar as fases de especificação e de desenvolvimento dos sistemas, 
por representantes formalmente indicados e qualificados perante a Secretaria de Tecnologia da Informação do 
Tribunal Superior Eleitoral. 
§ 1º O acompanhamento de que trata o caput somente poderá ser realizado no Tribunal Superior Eleitoral, 
responsável pelo desenvolvimento dos sistemas, em ambiente específico e controlado para este fim, mediante 
prévio cadastramento. 
§ 2º Os pedidos, inclusive dúvidas e questionamentos técnicos, formulados durante o acompanhamento dos 
sistemas deverão ser formalizados pelo representante interessado à Secretaria do Tribunal para análise e posterior 
resposta, no prazo de até 10 dias, prorrogável por igual prazo em razão da complexidade da matéria. 
§ 3º As respostas previstas no parágrafo anterior deverão ser apresentadas antes do início da cerimônia de que trata 
o art. 4º desta resolução, ressalvadas aquelas decorrentes de pedidos formalizados nos 10 dias que a antecedem, os 
quais deverão, se possível, ser respondidos na própria cerimônia, resguardado, em qualquer hipótese, o direito à 
dilação do prazo em razão da complexidade da matéria. 
 
CAPÍTULO III 
DA CERIMÔNIA DE ASSINATURA DIGITAL E LACRAÇÃO DOS SISTEMAS 
 
Art. 4º Concluídos os programas a serem utilizados nas eleições, estes serão apresentados, compilados, assinados 
digitalmente pelos representantes dos órgãos listados no art. 1º, testados, assinados digitalmente pelo Tribunal 
Superior Eleitoral e lacrados em cerimônia específica, denominada “Cerimônia de Assinatura Digital e Lacração 
dos Sistemas”, que terá duração mínima de 3 dias. 
§ 1º A cerimônia de que trata o caput será finalizada com a assinatura da ata de encerramento pelos presentes. 
§ 2º Na ata de encerramento da cerimônia deverão constar, no mínimo, os seguintes itens: 
I – nomes, versões e data da última alteração dos sistemas compilados e lacrados; 
II – relação das consultas e pedidos apresentados pelos representantes dos partidos políticos, Ordem dos 
Advogados do Brasil e Ministério Público credenciados e as datas em que as respostas foram apresentadas; 
III – relação de todas as pessoas que assinaram digitalmente os sistemas, discriminando os programas utilizados e 
seus respectivos fornecedores. 
Art. 5º Os partidos políticos, a Ordem dos Advogados do Brasil e o Ministério Público serão convocados pelo 
Tribunal Superior Eleitoral para participarem da cerimônia a que se refere o artigo anterior. 
§ 1º A convocação será realizada por meio de correspondência com Aviso de Recebimento, enviada com pelo 
menos 10 dias de antecedência da cerimônia, da qual constarão a data, o horário e o local do evento. 
§ 2º Os partidos políticos, a Ordem dos Advogados do Brasil e o Ministério Público, até 5 dias antes da data fixada 
para a cerimônia, deverão indicar à Secretaria de Tecnologia da Informação do Tribunal Superior Eleitoral os 
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“Art. 11. A conta bancária deverá ser aberta mediante a apresentação dos seguintes documentos:  
I–  Requerimento de Abertura de Conta Bancária Eleitoral (RACE), conforme Anexo III, disponível no sítio dos tribunais eleitorais;  
II – comprovante de inscrição no CNPJ para as eleições, disponível na página da Receita Federal do Brasil na internet. 
§ 1º No caso de comitê financeiro, a conta bancária aberta para campanha eleitoral deve ser identificada com a denominação “ELEIÇÕES 2010 – COMITÊ 
FINANCEIRO – cargo eletivo” ou a expressão “ÚNICO – sigla do partido”.  
§ 2º No caso de candidato, a conta bancária aberta para campanha eleitoral deve ser identificada com a denominação “ELEIÇÕES 2010 – nome do candidato – 
cargo eletivo”.  
Art. 12. Aplicam-se, subsidiariamente às disposições contidas nesta resolução, as normas editadas pelo Banco Central do Brasil, referentes à abertura, 
movimentação e encerramento das contas bancárias específicas de campanhas eleitorais.” 

 
 
ANEXOS – RESOLUÇÃO Nº 23.216 (INSTRUÇÃO Nº 22-06.2010.6.00.0000 – CLASSE 19 – BRASÍLIA – 

DISTRITO FEDERAL) 
 

ANEXO I 
 

RECIBO ELEITORAL ELEIÇÕES 2010 
Partido Político Numeração  
  

Nº Banco Nº Agência Nº Conta Corrente Nº Cheque Nº DOC/TED/Operação  Cartão de Crédito 
     

Outra forma de arrecadação – descrição da modalidade 

 

Estimável em dinheiro – descrição resumida dos bens/serviços recebidos em doação 
 

Valor em R$ Valor por extenso 
  

Nome do doador CPF/CNPJ do doador 
  

Endereço do doador 
 

Assinatura do doador Telefone do doador (com DDD) 
  

Nome do responsável pela emissão do recibo CPF do responsável pela emissão do recibo 
  

Assinatura do responsável pela emissão do recibo Data da emissão do recibo 
  

Via do candidato/comitê/partido. 
EMISSÃO VÁLIDA ATÉ 2/11/2010 PARA O 1º TURNO E, NO CASO DE 2º TURNO, ATÉ O DIA 30/11/2010. 

 

ELEIÇÕES 2010 RECIBO ELEITORAL 
Partido Político Numeração  
  

Nº Banco Nº Agência Nº Conta Corrente Nº Cheque Nº DOC/TED/Operação  Cartão de Crédito 
     

Outra forma de arrecadação – descrição da modalidade 
 
Estimável em dinheiro – descrição resumida dos bens/serviços doados 
 

Valor em R$ Valor por extenso 
  

Nome do doador CPF/CNPJ do doador 
  

Nª do CNPJ partido/candidato/comitê Nome do partido/candidato/comitê 
  

Nome do responsável pela emissão do recibo CPF do responsável pela emissão do recibo 
  

Assinatura do responsável pela emissão do recibo Data da emissão do recibo 
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Via do doador. 
EMISSÃO VÁLIDA ATÉ 2/11/2010 PARA O 1º TURNO E, NO CASO DE 2º TURNO, ATÉ O DIA 30/11/2010. 

Colabore com a Justiça Eleitoral, informe sua doação de campanha no endereço http://www.tse.jus.br/doacao
Medidas e impressão do Recibo Eleitoral: 
Largura: 190mm (cada via) 
Altura: 125mm (cada via) 
Papel: A4 (210 x 297mm) de 75g/m2

Cor de impressão: Preta 
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Anexo II – Leiaute de importação de dados para o SPCE 

Registro HEADER do arquivo de doações pela internet (Tamanho 63)   
Posição 

Campo 
De  Até 

Tamanho  Formato  Default  Descrição 

1  Registro  1  1  1 NUMBER  0  Identificador do registro HEADER. Fixo "0". 

2  CNPJ  2  15  14 NUMBER    
Número  do  CNPJ/CPF  do  candidato.  Preencher  com  zeros  à 
esquerda. 

3  Data da movimentação  16  27  12 NUMBER     Data e hora da movimentação. Máscara DDMMAAAAHHMM 
4  Banco  28  30  3 NUMBER     Código do banco. Preencher com zeros à esquerda. 

5  Agência  31  40  10 ALFA    
Número  da  agência  com  o  dígito  verificador.  Preencher  com 
zeros à esquerda. 

6  Conta bancária  41  60  20 NUMBER     Número da conta bancária. Preencher com zeros à esquerda. 
7  Versão  Leiaute  61  63  3 NUMBER  100  Versão do arquivo de doações pela internet. Fixo "100". 
               
Registro DETALHE do arquivo de doações pela internet (Tamanho 158) 

Posição 
Campo 

De  Até 
Tamanho  Formato  Default  Descrição 

1  Registro  1  1  1 NUMBER  1  Identificador do registro DETALHE. Fixo "1". 
2  Número do recibo  2  12  11 NUMBER     Número do recibo eleitoral. 

3  Número do documento  13  32  20 ALFA    
Número  identificador da transação. Preencher com espaço em 
branco à direita. 

4  Número da autorização  33  52  20 ALFA    

Número de autorização da  transação. Exceto para espécie de 
recurso  tipo  03  ‐  Boleto bancário.  Preencher  com  espaço  em 
branco à direita. 

5  Tipo doação  53  54  2 NUMBER  01  Tipo de doação pela internet. Fixo "01". 

6 

Espécie do recurso   55  56  2 NUMBER    Espécie  do  recurso.  Os  valores  permitidos  são:  01  ‐ 
Transferência eletrônica (TED/DOC, débito on‐line); 02 ‐ Cartão 
de crédito; 03 ‐ Boleto bancário.  

7 
Quantidade de parcelas  57  58  2 NUMBER  01 Quantidade  de  parcelas.  Valor  fixo  “01”.  Obs.  É  vedado  o 

parcelamento das doações 
8  CPF do doador  59  72  14 NUMBER     CPF do doador. Preencher com zeros à esquerda. 
9  Nome do doador  73  132  60 ALFA     Nome do doador. Preencher com espaço em branco à direita. 
10  Data da doação  133  140  8 NUMBER     Data da doação. Máscara DDMMAAAA 

11 

Valor da doação  141  158  18 NUMBER     Valor da doação. Número com 18 posições, sendo que os dois 
últimos  dígitos  são  para  as  casas  decimais  sem  separador.  
Preencher com zeros à esquerda. 

               
Registro TRAILER do arquivo de doações pela internet (Tamanho 10)   

Posição 
Campo 

De  Até 
Tamanho  Formato  Default  Descrição 

1  Registro  1  1  1 NUMBER  9  Identificador do registro TRAILER. Fixo "9". 
2  Total de doações  2  10  9 NUMBER     Quantidade total de doações presentes no arquivo 

 

 

eulina_rocha
Retângulo




